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pela PORTARIA Nº 226 de 03 de março de 2023, prorrogado pela PORTARIA 
Nº 426 de 05 de maio de 2023, redesignado pela portaria 709 nº de 10 
de julho de 2023, prorrogado pela PORTARIA Nº 918 de 31 de agosto de 
2023, redesignado pela PORTARIA Nº 1086 de 30 de outubro de 2023, 
prorrogada pela PORTARIA Nº 57 de 03 de janeiro de 2024;
CONSIDERANDO o pedido de redesignação da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar constante no Ofício nº 114/2024.
R E S O L V E:
I - Redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 12/03/2024, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita Comissão de Apuração 
dos fatos no Processo nº 2014/170584 e anexos, composta pelos servi-
dores: FLÁVIO HENRIQUE LEONARDI FRANCO, matricula nº 57191242/1, 
SOLANGE DA COSTA PEDROZA, matrícula nº 57197565/1 e IRANY DO SO-
CORRO OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº 54189539/1, juntamente com os 
suplentes Myrian Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, José 
Henrique Cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, Luciana de Lima 
Dias Prado, matrícula n° 54197170/2, Marcio Roni Correa Lima, matrícula 
n° 54189029/1 e Ana Cidamaia Souza Batista, matrícula nº 5096375/1 
para sob a presidência do primeiro, apurar as irregularidades processadas 
nos autos supra referido, em tudo se observando o Direito ao Contraditório 
e à Ampla Defesa;
II – Convalidar os atos já praticados pela Comissão até a publicação desta 
portaria.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 11 de março de 2024.
Ivete Gadelha Vaz
Secretária de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1050397
PORTARIA Nº 287, DE 11 DE MARÇO DE 2024.
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o disposto na PORTARIA Nº 1031 de 07 de novembro 
de 2022, publicada no D.O.E. n° 35.185, de 11 de novembro de 2022, 
prorrogada pela PORTARIA Nº 068 de 02 de janeiro de 2023, redesignada 
pela PORTARIA Nº 228 de 03 de março de 2023, prorrogada pela PORTARIA 
N° 429 de 05 de maio de 2023, redesignada pela PORTARIA Nº 711 de 10 
de julho de 2023, prorrogada pela PORTARIA Nº 920 de 31 de agosto de 
2023, redesignada pela PORTARIA Nº 1087 de 30 de outubro de 2023, e 
prorrogada pela PORTARIA Nº 58 de 03 de janeiro de 2024;
CONSIDERANDO o pedido de redesignação da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar constante no Ofício nº 115/2024.
R E S O L V E:
I – Redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 12/03/2024, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita Comissão de Apuração 
dos fatos no Processo nº 2015/113315 e anexos, composta pelos servido-
res: IRANY DO SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº 54189539/1, 
MARCIO RONI CORREA LIMA, matrícula n° 54189029/1, e SOLANGE DA 
COSTA PEDROZA, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes 
Flávio Henrique Leonardi Franco, matrícula nº 57191242/1, Myrian Wanes-
sa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, José Henrique Cardoso de 
Paula matrícula nº 57190904/1, Luciana de Lima Dias Prado, matrícula n° 
54197170/2, e Ana Cidamaia Souza Batista, matrícula nº 5096375/1, para 
sob a presidência da primeira, apurar as irregularidades processadas nos 
autos supra referido, em tudo se observando o Direito ao Contraditório e 
à Ampla Defesa;
II – Convalidar os atos já praticados pela Comissão até a publicação desta 
portaria.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 11 de março de 2024.
Ivete Gadelha Vaz
Secretária de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1050399
PORTARIA N.º 282, DE 11 DE MARÇO DE 2024.
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o disposto na Portaria n.º 241 de 07 de março de 2022, 
publicada no D.O.E. n.° 34.887 de 10 de março de 2022, prorrogada 
Portaria n.º 437 de 10 de maio de 2022, redesignada pela portaria 632 de 
01 de julho de 2022, prorrogada pela PORTARIA Nº 802 de 06 de setembro 
de 2022, redesignado pela Portaria n.º 994 de 07 de novembro de 2022, 
prorrogado pela Portaria n.º 067 de 02 de janeiro de 2023 e redesignado 
pela Portaria n.º 227 de 03 de março de 2023, prorrogado pela Portaria 
427 de 05 de maio de 2023, redesignada pela PORTARIA Nº 710 de 10 de 
julho de 2023, prorrogada pela Portaria n.º 919 de 31 de agosto de 2023, 
redesignada pela Portaria n.º 1080 de 30 de outubro de 2023 e prorrogada 
pela Portaria n.º 053 de 03 de janeiro de 2024.
CONSIDERANDO o pedido de redesignação da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar constante no Ofício nº 110/2024.
R E S O L V E:
I - Redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 11/03/2024, o pra-
zo para a conclusão dos trabalhos da sobredita Comissão de Apuração dos 
fatos no Processo nº 2014/571088 e anexo, composta pelos servidores: 
FLÁVIO HENRIQUE LEONARDI FRANCO, matrícula nº 57191242/1, MYRIAN 
WANESSA MORAES DE SOUZA, matricula nº 5830370/3 e SOLANGE DA 
COSTA PEDROZA, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes 
Irany do Socorro Oliveira da Silva, matrícula nº 54189539/1, José Hen-
rique Cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, Luciana de Lima Dias 
Prado, matrícula n° 54197170/2, Marcio Roni Correa Lima, matrícula n° 
54189029/1 e Ana Cidamaia Souza Batista, matrícula nº 5096375/1, para 
sob a presidência do primeiro, apurar as irregularidades processadas nos 
autos supra referido, em tudo se observando o Direito ao Contraditório e 
à Ampla Defesa;

II – Convalidar os atos já praticados pela Comissão até a publicação desta 
portaria.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 11 de março de 2024.
Ivete Gadelha Vaz
Secretária de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1050421
PORTARIA Nº 803, DE 12 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições 
legais e:
CONSIDERANDO a Emenda Constitucional 124/22 e a Lei Federal 14.434/22 
que instituíram o piso salarial nacional do enfermeiro, técnico e auxiliar de 
enfermagem e parteira;
CONSIDERANDO a Emenda Constitucional 127/22 que estabeleceu o dever 
de a União prestar assistência financeira complementar aos Estados para 
pagamento do piso salarial do art. 198, § 12, da CF/88;
CONSIDERANDO a Lei Federal 14.581/23 que criou a fonte de custeio fede-
ral para pagamento do piso salarial do art. 198, § 12, da CF/88;
CONSIDERANDO a decisão do Supremo Tribunal Federal no 2º referendo 
na medida cautelar na ADI 7.222/DF publicada em 25/08/2023 em que foi 
decidido pelo restabelecimento dos efeitos da Lei Federal nº 14.434/22, 
com exceção da expressão “acordos, contratos e convenções coletivas” 
constante do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial 
nacional por ela instituído, nos seguintes termos:
(i)em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e fun-
dações públicas federais, a implementação do piso salarial nacional deve 
ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;
(ii)em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Muni-
cípios e de suas autarquias, bem como aos profissionais contratados por 
entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo 
SUS, a implementação da diferença resultante do piso salarial nacional 
deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos provenientes da 
assistência financeira da União; e
(iii)em relação aos profissionais celetistas em geral, a implementação do 
piso salarial nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, 
a menos que se convencione diversamente em negociação coletiva, a par-
tir da preocupação com demissões em massa ou comprometimento dos 
serviços de saúde. Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse 
caso, deve prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 415, Rel. Min. 
Luís Roberto Barroso; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar Mendes)(ADI 7222 
MC-Ref-segundo, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julga-
do em 03/07/2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 24-08-2023 
PUBLIC 25-08-2023);
CONSIDERANDO o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que a 
expressão “piso salarial” deve ser interpretada como a “contraprestação 
pecuniária mínima paga ao profissional da categoria acrescida das verbas 
fixas, genéricas e permanentes, pagas indistintamente a toda a categoria, 
e que sejam desvinculadas de condições de trabalho específicas de cada 
servidor, e não tenham por base critérios meritórios individuais”;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS 3.206, de 23 de fevereiro de 2024, 
que estabeleceu os critérios e procedimentos para o repasse da assistên-
cia financeira complementar da União destinada ao cumprimento do piso 
salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e 
parteiras;
CONSIDERANDO os valores repassados pelo Ministério da Saúde ao Estado 
com base nos dados cadastrados no InvestSUS;
CONSIDERANDO a instabilidade do repasse federal ao Estado e a constan-
te necessidade de atualização e confirmação dos dados dos enfermeiros, 
técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras até o dia 15 do mês da 
competência do pagamento, conforme Portaria GM/MS 1.298, de 14 de 
setembro de 2023;
CONSIDERANDO o princípio da publicidade e a necessidade de utilização 
de instrumento flexível para repassar mensalmente os valores aos esta-
belecimentos;
Resolve:
Art. 1º Divulgar os valores de assistência financeira complementar federal 
destinados aos estabelecimentos de saúde relacionados no Anexo Único 
desta Portaria para cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, 
técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, conforme cálculo extraído 
do InvestSUS.
Art. 2° A assistência financeira complementar federal de que trata esta 
Portaria se refere à competência de FEVEREIRO/2024, acrescida ou dimi-
nuída do ajuste do complemento repassado nas competências anteriores.
Art. 3° O ajuste é calculado exclusivamente pelo Ministério da Saúde da 
atualização cadastral de fevereiro de 2024.
Art. 4° Caso o valor ajustado para FEVEREIRO/2024 seja negativo, o es-
tabelecimento deverá devolvê-lo em até 5 dias, sob pena da adoção das 
medidas administrativas e judiciais cabíveis.
Art. 5° Os estabelecimentos relacionados no Anexo Único desta Portaria 
serão oficiados com a indicação dos valores individualizados por colabo-
rador e CPF.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém (PA), 12 de março de 2024.
Ivete Gadelha Vaz
Secretária de Saúde Pública


